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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
1. DO OBJETO 

 

1.1.             Estabelecimento de ordem de preferência para se contratar instituições bancárias 

objetivando a prestação de serviços com vistas a efetivação dos pagamentos dos 

vencimentos do colaboradores da Fundação do ABC, garantida ao beneficiàrio a faculdade de, 

a qualquer momento, optar por portabilidade de salário para instituições finacneiras de sua 

escola, nos termos da Resolução CMN nº 5.058/2022, da Resolução BCB nº 284/2023 e da 

Resolução 3402/2006. 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS  

 

2.1. O montante a ser pago mensalmente pela instituiçãao dependerá dos preços 

unitários para cada credito de salários pagos no respectivo mês de referência, em cada 

unidade, seja Mantenedora, Unidade Mantida e Unidades Gerenciadas. 

2.2. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a sua falta 

impactará negativamente as operações de pagamento dos salários dos colaboradores, 

causando transtornos e prejuízos ao atendimento pleno dos funcionários, sendo a vigência 

plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar. 

2.3. Os serviços objeto desta contratação sao caracterizados como comuns, 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serao aplicadas em 

relação a vigência da contratação. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. Serão adotadas as seguintes definições: 

3.1.1 Matriz Bancaria: É a identificação da instituição bancária pelo Código do 

Banco Central (CBC). 

3.1.2 Unidade Pagadora: E uma unidade vinculada a uma instituição bancária, que 

pode ser uma agencia, pasta ou correspondente bancario, com estrutura fisica e que 

tenha, no minimo, um caixa eletronico ou fisico para pagamento dos beneficios. 

3.1.3 Correspondente Bancário: Ambiente fisico, com estrutura própria, 

vinculada exclusivamente a uma instituicão financeira, que está obrigado a 

realizar os serviços especificados neste Termo de Referência, bem coma o 
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pagamento dos salários e que estejam funcionando de acordo com a Resolução 

do Banco Central do Brasil nº 3.954 de 24 de fevereiro de 2011. 

3.1.4 Cartão Magnético: Cartão Magnético para saque do valor do salário ou 

utilização na função de débito. 

3.1.5 Conta de depósitos: Conta corrente ou conta poupança, individual ou 

conjunta, em nome do funcionário. 

3.1.6 Notificações: Apresentação ao colaborador, seu representante legal ou 

procurador da notificaficação, defesa, recurso, exigência, cobrança, etc.). 

3.1.7 lnstituições Financeiras: Bancos Comerciais, Bancos Multiplos e Caixas 

Economicas Federais. 

3.1.8 Agencia Bancária: Ambiente físico, com estrutura própria, preparada para 

atender os clientes da lnstituição Financeira, com equipe de funcionários e 

terminais de autoatendimento. 

3.1.9 Posto Bancário ou Posto de Atendimento: Ambiente fisico, com estrutura 

própria, funcionando coma uma agencia bancária, com uma estrutura reduzida e 

subordinada a uma agência bancária (jurisdicionante). 

 

4. DA VIGÊNCIA  

 

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 60  meses, na forma do art. 106, da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

 

5.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. Sustentabilidade 

5.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos 

na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, 

que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

5.1.2. A contratada deverá orientar seus empregados sabre prevenção 

e controle de risco aos trabalhadores, bem coma sabre praticas 

socioambientais para economia de energia, de agua e redução de 

geração de resíduos sóIidos nos ambientes onde se prestarao os serviços. 

 

5.2. Subcontratação 

5.2.1. Nao e admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

5.3. Garantia da contratação 

5.3.1. Não havera exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e 
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seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, tendo em vista que a natureza 

do serviço dispensa garantia de execução, pois almeja a contratação 

de instituições bancárias com solidez financeira e expertise 

comprovada na prestação do serviço objeto do contrato. Ademais, a 

contratação não implica em custos para a Administração Pública e 

não emprega mão de obra com dedicação exclusiva. Assim, as 

habilitações técnicas e econômico-financeiras requeridas são 

suficientes para mitigar eventuais riscos de inexecução. 

 

5.4.  Requisitos da contratada 

5.4.1. Os serviços serão prestados por instituições bancárias legalmente 

constituídas (Bancos Comerciais, Caixas Econômicas Federais e 

Bancos Multíplos), cujos ramos de atividade guardem pertinência 

com o objeto desta licitação. 

5.4.2. Ficam excluídas as instituições bancárias exclusivamente digitais, as 

lnstituições de Pagamento e as instituições financeiras não 

bancárias, tais coma os bancos de investimento, os bancos 

de desenvolvimento, as sociedades de crédito, financiamento e 

investimento, as sociedades de arrendamento mercantil, as 

sociedades de crédito imobiliário e as associações de poupança e 

empréstimo. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

6.1. Os pagamentos dos salários relativos aos colaboradores da Fundação do ABC 

serão efetuados pelas instituições financeiras, mensalmente, conforme calendário 

estabelecido, conforme cronograma de desembolso de cada Unidade (Mantedenedora, 

Unidade Mantida e Unidades Gerenciadas); 

6.2. O serviço de pagamento abrange o desembolso direto de prestações e outras 

despesas, de acordo com as especificações contidas no Protocolo de Pagamentos de 

Benefícios; 

 

7. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 

7.1. Homologado o certame, a Fundação do ABC convocará a licitante classificada 

para assinar contrato de prestação de serviço de pagamento para operacionalização da folha 

de pagamento, com o aporte financeiro relativo à arrematação; 
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7.2. Por determinação da Lei nº 10.522, de 19/07/2002, artigo 62, inciso III, antes da 

celebração do CONTRATO a Fundação do ABC fará consulta prévia obrigatória ao CADIN - 

Cadastro lnformativo dos creditos nao quitados de 6rgaos e entidades federais. 

7.3. Caso a instituição financeira não assine o Contrato, será estabelecida a ordem de 

preferência com a exclusão da mesma, independente das sanções previstas no Edital. 

7.4. Para efeito da prestação dos serviços bancários de pagamentos dos salários dos 

colaboradores da Fundação do ABC, o Contrato terá vigência de 60 (sessenta) meses, 

devendo a instituição financeira manter os pagamentos dos salários por toda a vigência 

do contrato ou até o desligamento do colaborador, o que ocorrer primeiro. 

7.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total au parcial. 

7.6. As comunicações entre a Fundação do ABC e a contratada devem ser realizadas 

par escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

7.7. A Fundação do ABC poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.8. Nao serão admitidas a cessão au transferência, total au parcial do objeto desta 

licitação; 

7.9. Nas hipóteses de fusão, cisão ou incorporação da contratada, esta deverá 

comunicar previamente por escrito à Fundação do ABC, que poderá manter o contrato, desde 

que a instituição bancária resultante preencha os mesmos requisitos de habilitação exigidos 

nesta licitação, bem como não afete a sua boa execução; 

7.10. 0 prazo de convocação para assinatura do contrato poderá ser prorrogado, uma 

única vez, por igual período, a critério da Fundação do ABC, desde que o pedido seja 

requerido antes do seu termo final; 

7.11. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do começo e incluir-se-á o do 

vencimento, e considerar-se-ão as dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 

disposto em contrario no Edital; 

 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de 

julgamento pelo MAIOR PREÇO. 

8.2. O preço será oferecido na forma global e corresponde ao valor que a instituição 

financeira se dispõe a pagar, para a consecução do serviço de processamento da folha. 
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8.3. A proposta devera refletir o preço real a ser repassado à Fundação do ABC, dela não 

podendo ser descontados quaisquer valores referentes a encargos, tributos e outros custos 

necessários para a execução dos serviços. 

8.4. Qualificação Técnica 

a. Registro no Banco Central do Brasil; 

b. Os serviços serão prestados por instituições bancárias legalmente constituídas 

(Bancos Comerciais, Caixas Econômicas Federais e Bancos Multíplos), cujos 

ramos de atividade guardem pertinência com o objeto desta licitação. 

c. Atestado de capacidade técnica conforme modelo Anexo II,  emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando que o licitante atende a carteira 

de colaboradores, de no mínimo 50% (cinquenta por cento) do quantitativo total, 

sendo permitido a somatória de atestados. 

d. Autorização de funcionamento expedido pelo Banco Central do Brasil. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. O valor referencial minímo será tornado público apenas e imediatamente após a abertura 

da proposta inicial.  

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 

10.1. Por se tratar de avença de receita e não de despesa, nao haverá a necessidade 

de adequação orçamentária nesta contrataçao. 

 

11.  OBRIGAÇÔES DO INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

 

11.1. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA ofertará para a FUNDAÇÃO DO ABC e seus 

respectivos colaboradores serviços e produtos  em condições diferenciadas em relação 

aos demais clientes que não tenham  estabelecido  tal parceria, desde que sejam 

cumpridas todas as obrigações deste contrato. 

11.2. As condições diferenciadas ofertadas aos colaboradores da FUNDAÇÃO DO ABC 

só serão válidas durante a vigência deste contrato e  enquanto o mesmo mantiver o vinculo 

empregaticio com a FUNDAÇÃO DO ABC e receber seus créditos salaríais por intermédio 

de lançamentos em sua conta corrente aberta na  INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. Caso o 

colaborador da FUNDAÇÃO DO ABC requeira a portabilidade de seu salário e ou 

proventos para outra instituição financeira que não seja a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, o 

mesmo perderá as condições diferenciadas concedidas em razão da presente parceria. 

11.3.  Em contrapartida à totalidade das obrigações ora assumidas pe!a FUNDAÇÃO DO 
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ABC, inclusive ao cumprimento da quantidade mínima de colaboradores da FUNDAÇÃO 

DO ABC mencionada nas obrigações da FUNDAÇÃO ABC adiante, a INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA pagará à FUNDAÇÃO DO ABC a titulo de Prêmio por Preferência Bancária, 

o valor total de R$ XXXX que deverá ser pago conforme abaixo:  

    11.3.1.  Parcela única no valor de R$ XXXX a ser paga em até 15 (quinze) contados 

da data da assinatura do contrato.  

       11.3.2. Por conta e ordem da FUNDAÇÃO DO ABC, o(s) pagamento(s) mencionados 

nesta cláusula será(ão) realizado{s) mediante crédito em conta corrente de 

titularidade de FUNDAÇÃO DO ABC , Agência n° 0344, Conta Corrente n° 55411-1.  

12.1.  Após a assinatura deste contrato, na hipótese do número minímo de colaboradores 

indicado nas obrigações da FUNDAÇÃO DO ABC não ser atingido até a data da assinatura 

do contrato, a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA não realizará o pagamento do prêmio.  

12.2. Em se tratanto do item 12.1, o número minímo de colaboradores será de 21.641 

conforme Anexo A, entretanto havendo um percentual de 6% tanto para baixo, como para 

cima, a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA deverá realizar o pagamento integral homologado no 

certame. 

 

13.OBRIGAÇÔES DA FUNDAÇÃO DO ABC  

 

13. 1 Manter exclusiva e integralmente na INSTITUIÇÃO FINANCEIRA , durante todo o prazo 

de vigêncía deste contrato, o serviço bancário de processamento da folha de pagamento de 

crédlto de salários, proventos, retiradas ou similares de todos os seus colaboradores, mantendo 

durante toda a vigência do contrato uma quantidade minima de 21.641 de colaboradores. Este 

serviço de processamento ocorrerá rnediante lançamentos a crédito via sistema de folha de 

pagamentos disponibiiízado pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA  à FUNDAÇÃO DO ABC e 

realizados nas respectivas contas de seus colaboradores ( atuais e novas contratações) 

mantidas na INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

13.2 Após 12 (doze) meses de vigência deste contrato, caso a quantidade miníma de 

funcionários supere 7% (sete por cento) a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA  se compromete a 

avaliar a possibilidade de negociar a quantidade adicional que superar os 7% (sete por cento) 

em condições e premissas do momento futuro. 

13.3.    Informar a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA , por comunicado escrito, o desligamento de 

qualquer colaborador da FUNDAÇÃO DO ABC que tenha sido demitido, desligado ou que tenha 

deixado de prestar seus servrços à FUNDAÇÃO DO ABC. 

13.4.    Durante a vigência deste contrato, a FUNDAÇÃO DO ABC não poderá autorizar a 

instalação de qualquer outra instituição financeira que não seja a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

dentro dos imóveis, ocupados pela FUNDAÇÃO DO ABC, nos locais onde a INSTITUIÇÃO  
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FINANCEIRA processa a folha de pagamentos, ou seja da matriz ou das filiais da FUNDAÇÃO 

DO ABC. 

13.5.   Durante o prazo de vigência deste contrato, se a FUNDAÇÃO DO ABC vier a administrar  

imóveis que contanham instalações de outras instituições financefras e que não possam ser 

removidas por estarem respaldadas por contrrato, a FUNDAÇÃO DO ABC deverá inforrnar 

imediatamente a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA sobre esta instalação. 

13.6.    Nenhuma outra pessoa, diferente da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, poderá ofertar, 

promover, vender, comercializar ou divulgar, qualquer que seja a forrna, seus produtos e/ou 

serviços financeiros dentro dos imóveis ocupados pela FUNDAÇÃO DO ABC onde a 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA  processa a folha de pagamentos. 

13.7.     Quando o imovel ocupado pela FUNDAÇÃO DO ABC estiver localizado dentro de urn 

condomínio, as obrigações dispostas nos itens acima se aplicam apenas para as áreas 

privativas ocupadas pela FUNDAÇÃO DO ABC, não se aplicando para as áreas de uso comum 

dos condôminos. 

13.8.     Caso haja mais de uma pessoa juridica figurando como FUNDAÇÃO DO ABC neste 

contrato, todas serão soiidariamente responsáveis nas obrigações assumidas neste 

instrumento. 

13.9.  Disponibilizar a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA  gratuitamente, canais de comunicação 

internos e de forma digital para que este possa enviar comunicados sobre o processamento da 

folha de pagarnento e mensagens informativas digitais de interesse dos colaboradores da 

FUNDAÇÃO DO ABC toda e qualquer comunicação referente ao objeto deste contrato será 

sempre previamente alinhada com a FUNDAÇÃO DO ABC. 

13.10.    Todas  as eventuais pessoas jurídicas que vierem a ser abertas pe!a FUNDAÇÃO DO 

ABC, desde que a FUNDAÇÃO DO ABC tenha contratos de  gestão, durante a vigência deste 

contrato e desde que haja interesse da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA , a folha de pagarnento 

deverá ser oferecida prioritariamente a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

13.11.    A FUNDAÇÃO DO ABC deverá disponibilizar para consulta aos colaboradores da 

FUNDAÇÃO DO ABC as condições diferenciadas que terão direito em relação aos serviços 

que poderão ser prestados aos colaboradores. 

13.12.    A FUNDAÇÃO DO ABC, desde já, autoriza que a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA  realize 

ações promocionais de divulgação de produtos e serviços da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA  

dentro dos imóveís ocupados pela FUNDAÇÃO DO ABC, mediante comunicação prévia com 

1O (dez) dias de antecedência. Os canais de comunicação e e forma de divulgação e promoção 

dos produtos e serviços da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA  será sempre previamente acordada 

entre as Partes, a fim de evitar conflitos com as atividades desenvolvidas pela FUNDAÇAO DO 

ABC durante a jornada de trabalho de seus colaboradores.  

13.13.    Convocar os colaboradores que serão indicados pelo INSTITUIÇÃO FINANCEIRA , 

em cronograma a ser estabelecido entre as partes, para que compareçam à ação de 
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abordagern a ser realizada pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, com apoio da FUNDAÇÃO DO 

ABC cujo objetivo principal será divulgar a renovação da parceria entre INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA  e FUNDAÇÃO DO ABC  em data a ser definida por acordo entre as partes, desde 

que não supere 180 (cento e oitenta) dias após a data de assinatura do presente contrato. 

13.14.     Disponibilizar a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA , gratuitamente e por um período de no 

mínimo 15 (quinze) dias, espaço especÍfico, destinado à realização do evento mencionado no 

item acima.  

13.15.      Mobilizar seu departamento de recursos humanos para que envie comunicado cuja 

redação será validada entre INSTITUIÇÃO FINANCEIRA e FUNDAÇÃO DO ABC, a todos seus 

colaboradores, dando conta da celebração do presente contrato e recomendando que todos 

compareçam ao evento mencionado a fim de que tomem conhecimento dos produtos e 

serviços, além de eventuais beneficios a que terão direito por conta desta parceria.  

13.16.     Destacar um representante de seu departarnento de recursos humanos para que 

compareça ao evento mencionado como representante da FUNDAÇÃO DO ABC, colocando-o 

à disposiçao para atendimento e esclarecimento de eventuais questionamentos a serem 

formulados pelos colaboradores que igualmente comparecerão ao evento. 

13.17.       Enviar a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA com até 15 (quinze) dias de antecedência a 

data que será definida para realização da açáo de abordagem mencionada acima.  

 

 

 
                                       ____________________________ 
                                                    Darlice Mota Soares 
                                            Diretoria Financeira - FUABC 
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ANEXO A  

 
 

PIRÂMIDE SALARIAL E QUANTIDADE DE COLABORADORES 

 
 

 

FAIXA SALARIAL 

 

NÚMERO DE COLABORADORES 

Até R$ 2.500,00 4.993 

De R$ 2.501,00 a R$ 5.000,00 10.773 

De R$ 5.001,00 a R$ 10.000,00 4.409 

De R$ 10.001,00 a R$ 15.000,00 842 

De R$ 15.001,00 a R$ 20.000,00 351 

Acima de R$ 20.001,00 273 

 

TOTAL 

 

21.641 
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